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Artigo 3.º

Utilização do imóvel

1 — A aquisição do prédio pelo arrendatário, ou por qualquer
outra pessoa prevista nos termos deste Regulamento, só é permi-
tida exclusivamente para residência permanente do adquirente e
do seu agregado familiar.

2 — Para aquisição do imóvel, o arrendatário ou cônjuge ou quem
estes indicarem nos termos do n.º 2 do artigo 1.º, e ainda os pre-
vistos nos n.os 4 e 5 do artigo 2.º, terão que, obrigatoriamente,
fazer prova que não possuem habitação própria no concelho de
Vimioso, e, caso possuam outra habitação no concelho, ficam
impedidos de adquirir o referido imóvel.

Artigo 4.º

Ónus de inalienabilidade

1 — Os imóveis adquiridos nos termos deste Regulamento não
podem ser vendidos nem arrendados, durante cinco anos.

2 — O ónus da inalienabilidade pode cessar:

a) Para execução de dívidas relacionadas com a compra
do próprio imóvel e quando este é tomado como ga-
rantia;

b) Em caso de morte ou invalidez permanente e absoluta do
adquirente;

c) Pelo decurso do prazo de cinco anos após aquisição do
fogo.

3 — Verificando-se algum dos pressupostos das alíneas a) a
c) do n.º 2, o adquirente terá que requerer à Câmara Municipal
autorização para alienar ou arrendar, fazendo prova dos factos
que alegar.

4 — Autorizada a venda pela Câmara Municipal, esta goza do
direito de preferência na aquisição.

5 — O ónus da inalienabilidade está sujeito a registo.
6 — Nos casos previstos na alínea b) do n.º 2, podem solici-

tar o cancelamento do ónus da inalienabilidade os legítimos
sucessores.

Artigo 5.º

Preço de venda

1 — O preço de venda dos imóveis é feito por ponderação dos
preços previstos para habitação a custos controlados em vigor no
ano em curso da realização da venda, de acordo com a legislação
em vigor.

2 — O preço de venda dos imóveis deverá ter em conta o esta-
do de conservação dos elementos construtivos, revestimentos e
equipamentos integrantes dos mesmos, aferidos por uma comissão
de vistoria previamente nomeada ou que, tempestivamente, ve-
nha a ser fixado por idêntica comissão que vier a ser nomeada
para o efeito.

3 — O preço de venda dos imóveis será anualmente actualiza-
do, de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 6.º

Forma de pagamento

1 — O pagamento do preço de venda do imóvel é feito 50 %
no acto de aceitação e promessa de venda e os restantes 50 %
no dia da escritura, podendo a Câmara autorizar a hipoteca
do imóvel, para efeitos do contrato de mútuo, quando necessá-
rio.

2 — Da escritura deverão constar, para além dos elementos obri-
gatórios:

a) A proibição da utilização do imóvel para fins diferentes
do estipulado na escritura;

b) O ónus da inalienabilidade, pelo período de cinco anos.

Artigo 7.º

Obrigações dos adquirentes arrendatário ou não

O interessado na compra do imóvel, arrendatário ou não, deve:

a) Apresentar requerimento na Câmara Municipal, a expor
a sua pretensão;

b) Requerer o financiamento, no prazo de 30 dias a contar
da comunicação do deferimento pela Câmara Municipal,
da sua pretensão;

c) A outorgar a escritura de compra e venda na data mar-
cada para o efeito pela Câmara Municipal ou pela entida-
de financiadora;

d) A suportar todos os encargos inerentes à compra e trans-
missão do imóvel;

e) Outorgar a escritura no prazo máximo de seis meses.

Artigo 8.º

Direitos da Câmara Municipal

1 — O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 4.º impli-
ca a reversão para a Câmara Municipal de Vimioso do imóvel.

2 — A reversão, nos termos do número anterior, implica a de-
volução pela Câmara Municipal ao adquirente de 75 % da quantia
recebida em pagamento pelo imóvel.

Artigo 9.º

Dúvidas e omissões

1 — As dúvidas e omissões sobre a interpretação deste Regula-
mento serão resolvidas e integradas pelas disposições legais em vigor
e serão da competência da Câmara Municipal de Vimioso.

2 — O Tribunal da Comarca de Vimioso é o tribunal competen-
te para qualquer litígio entre as partes, resultante da aplicação do
presente Regulamento.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 10.º dia após a
publicação de aviso no Diário da República, da respectiva delibe-
ração da Assembleia Municipal que aprovar a respectiva proposta
final.

CÂMARA MUNICIPAL DE VINHAIS

Aviso n.º 2394/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, em cumprimento do estabelecido no
artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, as listas
de antiguidade do pessoal do quadro deste município, organizadas
nos termos do artigo 93.º do citado diploma legal, se encontram
afixadas na Repartição Administrativa.

Da organização destas listas cabe reclamação a deduzir no pra-
zo de 30 dias consecutivos a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República.

3 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Taveira.

Aviso n.º 2395/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de
6 de Abril, na redacção dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setem-
bro, torna-se público que a Assembleia Municipal, em sessão ordi-
nária realizada a 25 de Fevereiro de 2005, aprovou a alteração ao
quadro de pessoal dos serviços municipais, sob proposta da Câma-
ra Municipal aprovada em reunião ordinária realizada em 14 de
Fevereiro de 2005, que se publica em anexo.
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JUNTA DE FREGUESIA DE AVINTES

Aviso n.º 2396/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, de acordo com o Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, a Junta de Freguesia de Avintes
deliberou renovar contrato de trabalho a termo certo, pelo perío-
do de seis meses, a partir de 8 de Março de 2005, com Paulo Francisco
Alves Guerreiro, com a categoria de auxiliar de serviços gerais,
escalão 1, índice 128.

7 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, Mário Gomes.

JUNTA DE FREGUESIA DA BURACA

Aviso n.º 2397/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
tratos a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, por deliberação da Junta de Freguesia da Buraca de 1 de Março
de 2005, foram renovados os seguintes contratos dos trabalhado-
res a termo certo:

Sandra Regina Fortunato Gonçalves Rodrigues — com a categoria
de assistente administrativo, escalão 1, índice 199, a que cor-
responde o vencimento de 631,15 euros, por mais 12 meses,
com início a 1 de Abril de 2005.

Sónia Isabel Nascimento Conceição — com a categoria de assis-
tente administrativo, escalão 1, índice 199, a que corresponde
o vencimento de 631,15 euros, por mais 12 meses, com início
a 1 de Abril de 2005.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2005. — O Presidente da Junta, Jaime Pereira
Garcia.

JUNTA DE FREGUESIA DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 2398/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do n.º 3
do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que foi afixada a lista de antiguidades do pessoal do quadro
da Junta de Freguesia de Castelo Branco, organizada nos termos
do artigo 93.º do citado diploma legal, com referência a 31 de
Dezembro de 2004, a fim de ser consultada pelos interessados.

Da referida lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente aviso.

28 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Clemente Rosa
Mouro.

JUNTA DE FREGUESIA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 2399/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do estabelecido no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, torna-se público que a lista de antiguidade do pessoal do
quadro desta Junta de Freguesia de Macedo de Cavaleiros, organi-
zada nos termos do artigo 93.º do já citado diploma legal, se en-
contra afixada e pode ser consultada no respectivo local de traba-
lho do funcionário.

Ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diplo-
ma, da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir no
prazo de 30 dias, contados a partir da data da publicação deste aviso
no Diário da República.

9 de Março de 2005. — O Presidente da Junta, Alfredo Augusto
Vaz.

JUNTA DE FREGUESIA DE MECA

Aviso n.º 2400/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por
força do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, torna-se público que esta Junta de Freguesia contratou a
termo resolutivo certo, pelo prazo de um ano, nos termos da alínea h)
do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
aplicável à administração local por força do n.º 5 do artigo 1.º da
citada disposição legal, conjugado com o n.º 1 do artigo 139.º do
Código do Trabalho, Fátima Alexandra Simões de Oliveira, para a




